
INDICAÇÃO Nº 
489
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar, aos órgãos competentes, a instalação de um ponto de atendimento em Guarulhos, para a emissão e a  Renovação do Cartão "Bom Especial", destinado a usuários com deficiência ou necessidades especiais, fornecido pela EMTU - Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos. 

JUSTIFICATIVA

De acordo com os critérios, hoje estabelecidos, o usuário que pretende solicitar o cartão “Bom Especial” deve preencher os critérios estabelecidos, apresentando documentos e laudos que coprovem a deficiência.

O processo é relativamente longo e trabalhoso, pois a mobilidade reduzida já é, em si, bastante penosa. Idas e vindas que acarretam cansaço, geram custos e muito tempo dispendido.

Todo esse processo é centralizado na unidade de atendimento do CAPEs – Centro de Atendimento ao Passageiro especial em São Paulo, próximo à estação Jabaquara. Embora seja um local de acesso relativamente fácil, o deficiente que residir em Guarulhos, ou municípios vizinhos, precisará de muito tempo e auxílio para esse deslocamento.

Para um indivíduo são, que goza de perfeito estado de saúde, pode parecer simples o fato de que somente ali o usuário será atendido, Porém, quando pensamos em deficientes que não dispõe de recursos, ou mesmo de familiares que se prontifiquem a acompanhá-lo e, por ter que se dirigirem a outro município, sendo que muitos nunca saíram de sua região, é uma tarefa quase impossível, além de desumana.

Esperamos, portanto, contar com a compreensão de Vossa Excelência ao nosso pleito, que é justo, de caráter meritório e humanísstico, e que irá trazer grande benefício àqueles que necessitam.

Implantar um local adequado conforme preconizam as diretrizes de mobilidade universar, será um avanço no atendimento a essa população já penalizada pelas limitações impostas pela vida.

Sala das Sessões, em

Deputado Gileno Gomes
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